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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 –  
TELEFAX  (074) 36272121                                    

 Miguel Calmon - Bahia 

 
PORTARIA Nº 03/2015 - GAB 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Equipe de Vigilância 
Sanitária no Município de Miguel Calmon”. 
 

 
 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR   a equipe mínima da Vigilância Sanitária atendendo a Resolução da CIB 
142/2008: 
 

1- Daiana Miranda Lago 
Coordenador Técnico da Vigilância Sanitária 

2- Ilenildon Pereira Souza 
Técnico de nível médio da Vigilância Sanitária 

3- Patrícia Pereira Rios Santana 
Técnico de nível médio da Vigilância Sanitária 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 
Art. 3º . Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Miguel Calmon, 02 de janeiro 2015 
 

 
 

Nadson Roberto Souza Sampaio 
Prefeito Municipal 

 
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

332F756DECF79AD657B6C2A3784B83A6


		2015-01-23T15:21:57-0300




